
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DA BAHIAConselho Universitá� rioCá�márá de Ensino, Assuntos Estudántis e Aço� es Afirmátivás
ATO DECISÓRIO CEAA/CONSUNI/UFOB Nº 100, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

A CÂMARA DE ENSINO, ASSUNTOS ESTUDANTIS E AÇÕES AFIRMATIVAS - CEAA, ássessorá áo Conselho Universitá� rio dá Universidáde Federál do Oeste dá Báhiá, no uso de suás átribuiço� es legáis, e
Considerando á deliberáçá�o extráí�dá de suá 15ª Reuniá�o Extráordiná� riá, reálizádá no diá 15 de setembro de 2022,

DECIDE

Art. 1º Deferir o Recurso interposto pelo Sr. Cristiáno de Souzá Pereirá, pretendente áo  curso  de  Histo� riá,  quánto  áo  Cáncelámento  de  Mátrí�culá,  Processo 23520.008862/2022-21.
§1º  A  Secretáriá  Acáde�micá  deverá�  reátivár  á  mátrí�culá  do  estudánte,  como támbe�m mánter contáto com o Colegiádo do Curso párá á reálizáçá�o dá mátrí�culá em componentes, em perí�odo extemporá�neo no semestre vigente;
§2º  A Secretáriá Acáde�micá deverá�  notificár o estudánte dá decisá�o dá CEAA e dá reátiváçá�o dá mátrí�culá párá o retorno imediáto á8 s átividádes ácáde�micás.
Art. 2º  Determinár, em cásos semelhántes, á mátrí�culá institucionál ná Universidáde Federál  o  Oeste  dá  Báhiá  -  UFOB  de  estudántes  egressos  do  ensino  me�dio  ná modálidáde integrádo á curso te�cnico e que estejám fáltándo somente á conclusá�o do Está� gio Supervisionádo. O o� rgá�o responsá�vel pelo processo seletivo deve átribuir um prázo má�ximo de 06 (seis) meses ápo� s  o  perí�odo recursál previsto em editál  párá recepcionár  á  documentáçá�o  fáltánte.  Tál  medidá  deve-se  áo  fáto  dos  átrásos  ná reálizáçá�o e emissá�o dos documentos comprobáto� rios de táis átividádes no perí�odo de pándemiá e deve ábránger unicámente os editáis do Sistemá de Seleçá�o Unificádá - SiSU dos ános 2021 e 2022.
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Art.  3º Este  Ato  Deciso� rio  entrá  em  vigor  á  contár  de  15  de  setembro  de  2022, justificádo pelá necessidáde de átendimento áo princí�pio dá continuidáde do serviço pu� blico.

ADMA KA> TIA LACERDA CHAVES  Presidente dá Cá�márá de Ensino, Assuntos Estudántis e Aço� es Afirmátivás
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